
LEI Nº 1.711, DE 27 DE OUTUBRO 2009.  
 
 
 
 
 

  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A REALIZAR DESPESAS 
COM TRANSPORTE E INGRESSOS DE 
ALUNOS E PROFESSORES PARA 
VIAGENS E VISITAS. 

 
 
 
 
 NILVO ANTONIO LAGO, Prefeito Municipal de Pinhal Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear despesas com 
transporte e pagamentos de ingressos de estudantes e professores da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental José Rubin Filho, para viagem de estudos ao Parque Witeck – 
Reserva Botânica localizada no Município de Novo Cabrais – RS no Mês de novembro de 
2009. 
 
 Art. 2º. Fica autorizado a despesa de no máximo R$ 195,00 (Cento e noventa 
e cinco reais) com ingressos dos alunos e professores junto ao Parque Witeck. 
 
 Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear despesas com 
transporte de estudantes e professores da Escola Municipal de Educação Especial POSSO 
VIVER, à cidade de Santa Maria – para visitas ao Criadouro Conservacionista São Brás, 
ao Planetário da UFSM e a Base Aérea de Santa Maria no próximo dia 19 de novembro de 
2009. 
 
 Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear despesas com 
transporte de estudantes e professores da Escola Estadual de Educação Básica Rui 
Barbosa, para viagem de complementação de estudos á barragem da Usina Hidrelétrica de 
Dona Franscisca, a ser realizada no próximo dia 10 de novembro de 2009. 
 
 Art. 5º. Para a realização dos transportes fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a usar veículos da frota municipal da Secretaria de Educação. 
 
 Art. 6º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
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 Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE, 
27 de outubro de 2009. 

 
 
 
 

NILVO ANTONIO LAGO  
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e publique-se 
 
 
 
 

RUY RUBIN 
Secretário Municipal da Administração 


